
Documento de Formalização de Demanda - DFD

Processo

Gestão e Planejamento de Contratos
Código Folha

nº
F.DGPC.04.01 1/2

Matrícula*:

1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

Há processo de contratação similar anterior?

Contato para esclarecer dúvidas:

Número do(s) Processo(s):

Qual o limite de valor para o Total do que se deseja contratar/adquirir?
Após a cotação, caso o limite de valor informado seja ultrapassado, o processo poderá retornar para a unidade requisitante para ciência ou ajustes. 
O limite de valor corresponde ao total do que se deseja contratar / adquirir, ou seja o somatório de toda a contratação/aquisição.
Caso não saiba o limite de valor, ou não tenha uma idéia, informe: "DESCONHECIDO".

Qual o tipo de contratação? Cronograma de uso/aquisição:

Esta descrição deverá compor o cabeçalho da minuta contratual, use esta mesma descrição no campo de descrição da abertura do processo. 

Definição do objeto (Definição detalhada do objeto, informando para qual uso específico cada item se refere, quando se tratar de mão de 
obra, informe a MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO e os OBJETIVOS DA CONTRATAÇÂO.)

Anexe se possível, junto aos documentos do processo, encartes técnicos, manuais, imagens ou outros documentos que completem a informação

Quantidade a ser contratada para mão de obra  para demais contratações preencha o F.DGPC.07

Responsável pela demandaResponsável pela demanda: Matrícula*:

Há processo de contratação similar anterior?

Contato para esclarecer dúvidas:

Número do(s) Processo(s):

Unidade Requisitante::

E-mail(s):: Telefone(s)::

Cargo :

Quais prazos a serem obedecidos? Informe prazos máximos de entregas, de atendimento ou serviços se for o caso.

Padronize os prazos sempre que possível em dias corridos, isso irá facilitar a gestão e fiscalização do contrato.

Descri­«o Resumida do objeto: use esta descri­«o para o campo respectivo na abertura do processo.
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https://apmp.tjal.jus.br/arquivosQualidade/8ed1411628b9087499b43a23f89e7859.xlsx
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Há algum IMR (Instrumento de Medição de Resultado) específico para a contratação ?
O IMR integra o contrato, envolve avaliações da contratação que podem resultar em glosas, punições ou outras consequências durante a contratação. 

Necessidade de Parcelamento do objeto ? Necessidade de adequação do ambiente do órgão?

Há contratações correlatas e/ou interdependentes ? 

Instalação

Configuração

Treinamento

Assistência

Operação

Transporte

Manutenção
NÃO HÁ

Há algum IMR (Instrumento de Medição de Resultado) específico para a contratação ?

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações ?

Alinhamento com Planejamento estratégico:

Quem serão os Beneficiários?

A contratação/aquisição precisa ser Priorizada?

Quais atividades serão prejudicadas pela falta do Bem/Serviço?

Quais os principais benefícios da aquisição/contratação ? Qual(is) Problema(s) a aquisição/contratação resolve ?

Quais são os resultados pretendidos com a aquisição/contratação ? Como podem ser Demonstrados ?

● Estimativa das quantidades - F.DGPC.07 (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)
● Memórias de cálculo
● Documentos que lhe dão suporte. ( histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; 

memorandos, encartes de especificações, projetos, etc.)
● Levantamento de mercado e Justificativa da escolha (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).
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Nome dos Fiscais indicados (somente servidores efetivos e comissionados) Matrícula

Equipe de Planejamento Matrícula
Presidente:

Integrante Requisitante:

Integrante Requisitante:

Fiscal:

Fiscal Substituto:
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Para contratações de grande complexidade é necessária a composição de equipe de planejamento. 
OBS: PARA INDICAÇÃO DE QUALQUER SERVIDOR DEVE-SE HAVER CIÊNCIA PRÉVIA.
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https://apmp.tjal.jus.br/ApmpArquivos/indicadores-2022-completo-2021-2026.1.pdf


 

 

 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 

 

 

 

 

Observações para o DFD de Locação de Veículos 
 
 

 

A CONTRATADA deverá entregar os veículos segurados, com cópia da Apólice do Seguro , ao Fiscal 

do Contrato para acompanhamento e fiscalização dos mesmos. 

A CONTRATANTE se responsabilizará: pelas multas de trânsito, devido a infrações ao Código de 

Trânsito, quando o condutor for servidor do TJ/AL, devendo ser cobrado do infrator considerado culpado o 

valor pago, a título de ressarcimento; pela franquia, total ou proporcional, devido a avarias (danos de pequenas 

montas, rasgo em pneus, morsas na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na pintura e outros) e/ou 

sinistro ocorrido por acidente de trânsito, incêndio, furto ou roubo, envolvendo o veículo objeto deste DFD; no 

valor máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) para os casos acima. Caso a CONTRATADA não forneça a 

Apólice do Seguro ao Fiscal do Contrato, ela se responsabilizará por qualquer dano, independente de quem 

tenha causado. 

Os veículos disponibilizados por esse DFD devem ser fornecidos com no máximo 02 (dois) anos de 

fabricação, e devidamente substituídos quando ultrapassar esse período, sem necessidade de comunicação 

prévia. 

A CONTRATADA deverá custear as despesas com manutenção periódica, preventiva, corretiva e de 

recuperação do veículo, caso não tenha disponível oficina para assistência técnica; caso os referidos serviços 

ultrapassem 04 (quatro) horas, deverá ser substituído até perdurar o serviço. 

A CONTRATADA deverá instalar em Maceió/AL um escritório e garagem equipada para manutenção e 

lavagem do veículo. Caso essa instalação não venha a existir, a CONTRATADA continuará a ser 

responsabilizada em providenciar a manutenção e a lavagem do veículo.  Em estabelecimento de sua escolha. 

Os veículos deverão está disponível para plotagem fixa ou provisória, sendo o CONTRATANTE 

responsável para colocar e retirar o adesivo. 

A CONTRATANTE não se obriga a contratar o total de meses/diárias previsto no contrato, estand o as 

ORDENS DE SERVIÇO atreladas a real e justificada necessidade do Poder Judiciário Alagoano.  

 

 

 

 

 


	Unidade Requisitante: Setor de Transporte
	Responsável pela demanda: Mauro Orlando Castelo Figueiredo
	1 Definição do objeto  1 I do art 9 do Ato Normativo n 48 de 2019Row1: A contratação de empresa especializada na prestação de serviço contínuos (LOTE I) ou esporádicos (LOTE II) de locação para veículos, sem motorista, sem fornecimento de combustível, para equipe de segurança de magistrado e para o Fórum Agrário (LOTE I); e atender necessidades não prevista, quando os veículos de serviço (Classificação contida na Resolução nº 83/2009, de 10 de junho de 2009, do Conselho Nacional de Justiça) do Poder Judiciário Alagoano não atender às necessidades e aos requisitos (LOTE II).

O Tribunal de Justiça de Alagoas possui o Contrato nº 072/2018, firmado com a empresa Costa Dourada Veículos Ltda, para a mesma finalidade da presente licitação, e que ao final da vigência (01 de novembro de 2023) não poderá ser mais prorrogado por ter cumprindo o limite máximo definido em lei.

A elaboração do presente DFD tomou como base o contrato supracitado e permaneceu com locações mensais para o LOTE I tendo em vista ser menos oneroso que o pagamento por diária, e que durante a vigência do Contrato nº 072/2018 foi necessário a sua locação durante toda a vigência.

Já o lote II a aquisição permanece por diária, tendo em vista que sua locação são para situações esporádicas, como por exemplo, o Encontro de Presidentes dos Tribunais de Justiças, quando realizado em Alagoas, mantido os mesmos quantitativos do contrato por ter assumido toda a demanda durante os eventos.

Fica a critério da fiscalização do contrato decidir, com base nas suas necessidades, a quantidade de veículos de cada item a ser locada, não ultrapassando o limite de meses para o LOTE I e diárias para o LOTE II.
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